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Portaria Nº 362/2022-GaB/cGPc/diVersos de 27/05/2022
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 25/2022-GaB/cGPc de 
24/01/2022, instaurada para identificar e definir responsabilidades, face, 
em tese, deixar de atender requisição ministerial relacionadas ao siMP nº 
00073-826/2021, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
resolve: determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 25/2022-
GaB/cGPc de 24/01/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
aNGela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 363/2022-GaB/cGPc/diVersos de 27/05/2022
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 28/2022-GaB/cGPc de 
26/01/2022, instaurada para identificar e definir responsabilidades fun-
cional, face, em tese, protelação em decorrência delituosa, deixando de 
atender requisição ministerial constantes nos ofícios nºs 181 e 284/2021-
MPPa/PJla, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
resolve: determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 28/2022-
GaB/cGPc de 26/01/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
aNGela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 364/2022-GaB/cGPc/diVersos de 30/05/2022
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 47/2022-GaB/cGPc de 
17/02/2022, instaurada para identificar e individualizar responsabilidades, 
face o teor do of. nº 28/2022-MP/PJla de 02/02/2022, conforme portaria 
instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
resolve: determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 47/2022-
GaB/cGPc de 17/02/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
aNGela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 365/2022-GaB/cGPc/diVersos de 30/05/2022
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 75/2022-GaB/cGPc de 
03/003/2022, instaurada para identificar e individualizar condutas, face o 
teor do of. nº 044/2022-MP/PJla de 31/01/2022, conforme portaria ins-
tauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
resolve: determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 75/2022-
GaB/cGPc de 03/03/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
aNGela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 366/2022-GaB/cGPc/diVersos de 30/05/2022
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 83/2022-GaB/cGPc de 
07/03/2022, instaurada para identificar e individualizar condutas, face o 
teor do of. nº 042/2022-MP/PJla, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
resolve: determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 83/2022-
GaB/cGPc de 07/03/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
aNGela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 367/2022-GaB/cGPc/diVersos de 30/05/2022
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 232/2018-GaB/cGPc de 
30/08/2018, que apurou a conduta da servidora, M.c.M.d.r., mat. nº 
5599768, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de elementos que autorizem a responsa-
bilização administrativa do servidor sindicado;
resolve: determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 232/2018-
GaB/cGPc de 30/08/2018, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
aNGela dalila cUNHa Prado
coordenadora da capital e região Metropolitana, em exercício
Portaria Nº 368/2022-GaB/cGPc/diVersos de 30/05/2022
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 277/2021-GaB/cGPc de 
08/07/2021, instaurada para identificar e definir responsabilidade pelo 
atraso, em tese da conclusão e remessa do iPl/flG nº 8/2020.100074-1, 
conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a ausência de elementos comprobatórios da prática de 
transgressão disciplinar;

resolve: determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 277/2021-
GaB/cGPc de 08/07/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
aNGela dalila cUNHa Prado
coordenadora da capital e região Metropolitana, em exercício
Portaria Nº 369/2022-GaB/cGPc/diVersos de 30/05/2022
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 58/2020-GaB/cGPc de 
21/02/2020, que apurou as declarações do nacional Moisés vasconcelos 
Brito, nos autos do Proc. nº 0023746-61.2018.814.0401, conforme por-
taria instauradora;
coNsideraNdo: a ausência de elementos comprobatórios da prática de 
transgressão disciplinar;
resolve: determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 58/2020-
GaB/cGPc de 21/02/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
aNGela dalila cUNHa Prado
coordenadora da capital e região Metropolitana, em exercício
Portaria Nº 370/2022-GaB/cGPc/diVersos de 01/06/2022
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 416/2021-GaB/cGPc de 
21/10/2021, que apurou a conduta do servidor, diego Máximo do Prado, 
mat. nº 5940473, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: haver configurado transgressão disciplinar por parte do 
servidor sindicado;
resolve: aplicar de acordo com o art. 90, inciso ii (segunda parte) da lei 
complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 09 (nove) dias de sUsPeN-
sÃo, ao servidor diego Máximo do Prado mat. nº 5940473, por infringên-
cias ao dispositivo legal contido no artigo 74, inciso Xvii da lei comple-
mentar nº 022/94 com alterações, a qual deverá em razão de conveniência 
para o serviço público, ser convertida em multa conforme prevê o art. 79 
§1º do mesmo diploma legal.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
aNGela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 371/2022-GaB/cGPc/diVersos de 06/06/2022
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 296/2020-GaB/cGPc de 
20/08/2020, que apurou as circunstâncias da fuga do preso a.d.s.s., ocor-
rida em 01/05/2020, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: o teor da Portaria Nº 399/2020-GaB/cGPc/diversos 
de 09/12/2020, incluindo o nome do servidor iann Mota Palheta, mat. nº 
57222575, como sindicado nos autos em tela;
coNsideraNdo: restar claro que o defendente, de forma consciente e 
sem justificativa plausível, inobservou o dever funcional e transgrediu a 
lei disciplinar;
resolve: aplicar de acordo com o art. 90, inciso ii (segunda parte) da lei 
complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 03 (três) dias de sUsPeN-
sÃo, ao servidor iann Mota Palheta mat. nº 57222575, por infringir os dis-
positivos legais contido no artigo 71, inciso Xiii, e transgressão disciplinar 
conforme disposto no artigo 74, inciso vii e XX, todos da lei complemen-
tar nº 022/94 com suas alterações, a qual deverá em razão de conveniên-
cia para o serviço público, ser convertida em multa conforme prevê o art. 
79 §1º do mesmo diploma legal.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
aNGela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior

Protocolo: 813615
Portaria Nº 236/2022-aai/GaB/correGePoL de 

26/05/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. 
ao iPl nº 38/2018.100079-6 (Proc. nº 0021031-22.2013.814.0401), se-
gundo relação enviada pela divisão de correição/cGPc através do Pae 
2022/551522, encaminhamento do Poder Judiciário e demais conexos con-
forme anexos;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc cláUdio foNseca e GoMes - divisÃo de disciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 237/2022-aai/GaB/correGePoL de 
26/05/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. 
ao iPl’s nºs 6/2019.101333-1, 6/2020.100482-2 e outros, segundo rela-
ção enviada pela divisão de correição/cGPc através do Pae 2022/551522, 
encaminhamento do Poder Judiciário e demais conexos conforme anexos;


